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b) O pagamento será efetuado mensalmente até o 5% dia útil de cada mês subsequente, rnediante
apresentação da nota fiscal de serviços.
e) Os valores contratados serão automaticamente corrigidos após o primeiro ano contratual a cada 12
{doze) meses, com base no IPCA-E apurado no período de referência, ou na falta desse, p-elo índice
legaimente permitido à época.

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇJ\O ORÇAME.NTÁRIJl

As despesas decorrentes da locação do Sistema objeto do presente contrato correrão por conta das
seguintes dotações orçamentárias:

01.01..2.:001..3.3,90.40.00.00.00.00 -Serviços de Tecnologia da Informação e
Comunicação- Pessoa Jurldica.

Cl,.t\.lJSUl.,A QUINTA - FONDAJ'.\1:ENTAÇÁO LEGAL

O presente Termo Aditivo fündarneu:ta-se em conformidade com a Lei n 8.666/93 artigo 65 e alterações
subsequentes.

C..LÁUSULA SEXTA- PUBLICAÇÃO

A publicação deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será
providenciada pela Administração até o quinto dia útil após a sua assinatura.

CL!\US1JLA SÉTilVIA ~ llATIFICAÇÃO

Ficam mam:ídas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do contrato originário que não tenham sido
modific.ados pelo presente TermoAditivos.

CLÁUSULAOITAVA-DO FORO

As partes elegem o foro da cidade de Francisco Beltrão/PR. para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas
deste Contrato, renunciando a outro foro por mais privilegia.do que seja,

E assim por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo em duas vias de igual teor e fomm,.
rubricadas a folhas precedentes, obrigando-se por si e seus sucessores, para que surta todos os efeitos em
direito previsto, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas e qualificadas, que dão fé.

Manfiinópolis, i i de dezpmbro de 2020.
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Presidente da Cfünara

Contrarante

rl..
1 Y

te f }
f '«-f '

BETHASISTEMAS LTDA.
-, dContrata a

Avenida São Cristovão, 11-- Centro - CEP: 85.628-000 - MANFRINÓPOLIS - PARAN




